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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINGAMOINIANGARA 
ESTADO D1 SÃO PAULO 

Lei ng 2.307, de 08 de dezembro de 1988. 

Institui data de aniversário para 

Loteamento Residencial. 

Dr. Jo3o Bosco Nogueira, Prefeito Municipal, 

faz saber, que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprova e 	el 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1P - Fica o Poder Executivo autorizado 

a determinar o dia 24 de maio, como data de aniversário do Loteame 

to Cidade Vista Alegre, considerando que foi aprovado neste dia 

inicio das vendas dos lotes. 

Art. 2P - Esta lei entrará em vigor na dat 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 08 de dezembro de 1988. 
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